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Introdução

Este relatório tem como objetivo investigar a fundo a rescisão unilateral do contrato de

asfaltamento da BR-415, no trecho que liga Vitória da Conquista a Barra do Choça, no

estado da Bahia. A obra, que se arrastava por um longo período e gerava preocupação

na população devido à sua inconclusão e aos acidentes registrados, teve seu contrato

rescindido pelo Governo do Estado. A investigação abordará os detalhes da rescisão, a

empresa envolvida, o histórico das obras e os impactos socioeconômicos e políticos

da decisão.

Contexto da Obra e Rescisão Contratual

A BR-415, uma via de grande importância para a região sudoeste da Bahia,

especialmente para o escoamento da produção local e o acesso a serviços essenciais,

tem sido palco de uma obra de restauração e pavimentação que gerou expectativas e,

posteriormente, frustrações. O investimento previsto para o trecho de 30,25 km era de

R$ 37,4 milhões, com o objetivo de transformar uma estrada vicinal em uma rodovia

estadual, conectando distritos e povoados e melhorando a infraestrutura viária da

região [1].

Apesar dos anúncios e do investimento significativo, a obra não progrediu conforme o

esperado. A rescisão unilateral do contrato de empreitada nº 006-CT025/2024, firmado

entre o Governo do Estado e o Consórcio Restaura BR-415, foi publicada recentemente,

confirmando o que já era uma preocupação crescente entre os moradores e políticos

locais [2].



O deputado Tiago Correia (PSDB), líder do bloco da oposição, criticou veementemente

a situação, afirmando que a obra foi anunciada diversas vezes como "em andamento",

mas sem resultados práticos. Para o deputado, a rescisão é um reconhecimento oficial

da não execução do projeto, onde o "discurso atropelou a engenharia, com promessas

não cumpridas e ausência total de execução prática" [2].

O Consórcio Restaura BR-415

O Consórcio Restaura BR-415, identificado pelo CNPJ 55.299.912/0001-06, tem como

razão social "Consorcio Restaura Br-415" e nome fantasia "Restaura Br-415". Sua data

de abertura é 27/05/2024, e sua natureza jurídica é Consórcio de Sociedades. A

atividade principal registrada é a "Construção de rodovias e ferrovias" (CNAE 42.11-1-

01) [3].

É notável que a data de abertura do CNPJ do consórcio (27/05/2024) é relativamente

recente em comparação com a data da notícia da rescisão (19/06/2025). Isso sugere

que o consórcio pode ter sido formado especificamente para este projeto da BR-415. A

ausência de informações públicas detalhadas sobre outros projetos ou um histórico de

obras concluídas por este consórcio levanta questões sobre sua experiência e

capacidade de execução para um projeto de tal magnitude.

A rescisão unilateral do contrato, pouco mais de um ano após a formação do

consórcio, indica que o desempenho da empresa não atendeu às expectativas do

governo, resultando na interrupção de uma obra crucial para a infraestrutura da

região.

Impactos Socioeconômicos e Políticos

A paralisação e posterior rescisão do contrato das obras da BR-415 geram uma série de

impactos negativos para a região de Vitória da Conquista e Barra do Choça. Do ponto

de vista socioeconômico, a inconclusão da obra afeta diretamente a segurança e a

fluidez do tráfego. A imagem inicial fornecida pelo usuário já mencionava que o trecho

se tornou mais perigoso, com inúmeros acidentes e vítimas fatais [Imagem 1]. A falta

de uma infraestrutura adequada dificulta o escoamento da produção agrícola e o

acesso a serviços essenciais, impactando a economia local e a qualidade de vida dos

moradores.



Politicamente, a rescisão do contrato expõe falhas na gestão e fiscalização de obras

públicas. As críticas da oposição, como as do deputado Tiago Correia, ressaltam a

discrepância entre as promessas governamentais e a realidade da execução. A

situação pode gerar desconfiança da população em relação à capacidade do governo

de entregar projetos de infraestrutura prometidos, especialmente em um contexto de

investimentos significativos anunciados para a região [1].

Além disso, a necessidade de uma nova licitação e a contratação de outra empresa

para dar continuidade à obra implicarão em atrasos adicionais e, possivelmente, em

custos extras para os cofres públicos. A interrupção de projetos de infraestrutura como

este pode ter um efeito cascata, desestimulando investimentos e prejudicando o

desenvolvimento regional a longo prazo.

Conclusão

A rescisão unilateral do contrato das obras de asfaltamento da BR-415 em Vitória da

Conquista com o Consórcio Restaura BR-415 é um reflexo de problemas na execução e

gestão de projetos de infraestrutura. A falta de avanço na obra, apesar do investimento

previsto, resultou em impactos negativos para a segurança viária, a economia local e a

credibilidade política.

É fundamental que o Governo do Estado adote medidas urgentes para retomar as

obras, garantindo que a nova contratação seja feita com empresas de comprovada

capacidade técnica e financeira, e que haja uma fiscalização rigorosa para evitar que

situações como esta se repitam. A população da região aguarda ansiosamente pela

entrega das intervenções que são cruciais para o seu desenvolvimento e bem-estar.
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